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0001254d GABRIEL MOISES SANTA FE SANTANA  30.09 20
0012016j VICTOR RAFAEL LOPES  30.07 21
0009067a JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO  29.99 22
0003215d DEBORA CHAGAS MEIRELLES  29.98 23
0005289j PAULA JULIANA FELIX SILVA  29.88 24
0006627i ANDRE FELIPE BRAGA AIRES  29.80 25
0002381e JOICY FRANCISCA DA ROCHA SILVA  29.65 26
0000937e JOSE WILLIAM RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR  29.56 27
0000535g ICARO LEAO CARVALHO  29.49 28
0005350i JANDWILSON CARNEIRO DE SOUSA  29.35 29
0009843h MICHELLE BEZERRA DE MEDEIROS  29.34 30
0006664d PAULO ROBERTO CRUZ COSTA  29.27 31
0001319f VANESSA CORREIA CAMPOS  29.08 32
0005613d FERNANDA REGINA DOS SANTOS  28.62 33
0013684a DEBORA CAMILA ALVES DA COSTA  28.54 34
0007150k GLEIZIANE ARAUJO MORAIS BRILHANTE  28.42 35
0007120b MARCELO SILVA DE SOUZA  28.34 36
0005452f MARCUS VINICIUS MONTEIRO MATIAS  28.14 37
0007454i GUILHERME DA SILVA  28.12 38
0002112k PEDRO VITOR FERREIRA DE ALMEIDA  28.11 39
0009516d CARINE LESSA NASCIMENTO  27.75 40
0002934i FRANCISCO VALDIR BRAGA DE SOUSA FILHO  27.73 41
0002470d MESSIAS OLIVEIRA DE MORAIS PINTO  27.41 42
0003724c BARBARA DA SILVA BARACHO  27.33 43
0001773f ELORA VIANA GOMES  27.27 44
0000550c NATANAEL SIMAO PIMENTEL  27.24 45
0005646h FRANCISCO GUILHERME DA SILVA NETO  27.09 46
0009832c JESSICA DOS SANTOS FERNANDES  27.05 47
0007656j JOABE ALVES DA COSTA  26.08 48
0003129k CATARINA FERREIRA DE ALMEIDA  25.70 49
0002660i KAIO SOARES PESSOA  25.69 50
0002149a RANIELLEY FARIAS DO CARMO MACHADO  24.88 51
0010642c ELSA WEYNE QUIXADA  24.75 52
0011453e ALINE ROSIANE ARAUJO TAVARES  24.57 53
0012968j DARLYSSON NUNES DANTAS  23.60 54
0015368a ANA CAROLINA SANTANA DE MELO  23.00 55

55 Candidato(s) nesta opção

SEGUNDO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0126/2022 

OBJETO: 

O presente Edital tem por objeto DESCREDENCIAR profissionais (pessoas físicas ou jurídicas) que anteriormente haviam se 
credenciado junto ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para a prestação de serviços de perícia ou exame técnico, inscritos 
nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos judiciais, e que posteriormente iniciaram 
o procedimento de descredenciamento voluntário total, mediante aviso escrito, dirigido para a Secretaria Judiciária do TJCE, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e cujas solicitações obtiveram deferimento por parte da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Ceará, com fundamento nas disposições contidas nos itens 6.4 e 6.5 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 

Lista de Descredenciado(s): 

COMARCA DE CASCAVEL:
GABRIELA VERAS ALCANTARA – PERITO – SERVIÇO SOCIAL

Homologo o resultado do segundo termo do descredenciamento nº 126/2022.

Fortaleza, 15 de dezembro de 2022. 

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

EDITAL Nº 250/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para Provimento do Cargo de Juiz(Juíza) Substituto(a) do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, conforme o Edital nº 36, de 14 de agosto de 2019, homologado na Sessão Ordinária do Órgão 
Especial nº 23, do dia 22 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO o pedido para reposicionamento ao final da fila de aprovados(as) do candidato Rodrigo Pinheiro Nobre 
(Processo Administrativo nº 8526808-35.2022.8.06.0000), aprovado na 84ª colocação da lista de candidatos(as) da lista ampla, 
nos termos do Edital nº 36, de 14 de agosto de 2019, e convocado na 82ª posição, mediante Edital nº 243, de 06 de dezembro 
de 2022 e reposicionado para a 81ª posição, conforme Edital nº 246, de 09 de dezembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar o candidato Hercules Antonio Jacot Filho, aprovado na 89ª colocação da lista ampla do Concurso Público 
para Provimento do Cargo de Juiz(Juíza) Substituto(a) do Poder Judiciário do Estado do Ceará, nos termos do Edital nº 36, de 
14 de agosto de 2019, para:

I ! entregar a documentação indicada no Anexo I deste Edital, no período de 16 de dezembro de 2022 a 09 de janeiro de 
2023, para o e-mail selecao.tjce@tjce.jus.br.

II ! realizar perícia médica na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado, 
localizada na Av. Oliveira Paiva, nº 941, Cidade dos Funcionários, de acordo com agendamento a ser divulgado pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas deste Tribunal.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão de Pessoas agendará uma audiência por videconferência com os candidatos 
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convocados, para realizar conferência dos documentos entregues.

Art. 2º Alterar o posicionamento dos(as) candidatos(as) convocados(as) mediante o Edital nº 246, de 09 de dezembro de 
2022, que passa a observar o disposto no Anexo II deste Edital.

Art. 3º Convocar os(as) candidatos(as) indicados(as) no caput do art. 1º deste Edital para comparecer à sessão pública 
designada para a escolha da respectiva comarca de provimento inicial, entre as comarcas vagas de entrância inicial, a se 
realizar no dia 16 de janeiro de 2023, às 14h, na Presidência, temporariamente localizada na Diretoria do Fórum Clóvis 
Beviláqua.

§ 1º A posição de convocação, nos termos do Anexo II deste Edital, definirá a sequência da escolha da comarca para o 
respectivo provimento inicial, que deverá ser apresentada pelo(a) candidato(a) na sessão, no momento em que for chamado(a) 
a proferir o nome da comarca eleita.

§ 2º Será aceita procuração pública para fins de escolha da comarca caso o(a) aprovado(a) esteja impossibilitado(a) de 
comparecer à sessão designada no caput.

§ 3º As eventuais ausências de candidatos(as) convocados(as) por este Edital importará em renúncia à possibilidade de 
escolha da comarca para provimento inicial.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, após a realização da sessão pública pertinente, a Presidência do TJCE decidirá acerca 
da unidade judiciária para provimento inicial dos(as) candidatos(as) ausentes, de acordo com a conveniência administrativa, 
com vistas à melhor prestação jurisdicional no âmbito estadual.

Art. 4º Tornar público que está prevista para o dia 20 de janeiro de 2023, às 10h00min, durante sessão do Tribunal Pleno, 
no Auditório da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará, a solenidade de posse coletiva dos(as) candidatos(as) 
convocados(as) por este Edital e que estejam quites com a entrega da documentação pertinente.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 16 de dezembro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
ANEXO I
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A POSSE E EXERCÍCIO NO
CARGO DE JUIZ(JUÍZA) SUBSTITUTO(A)
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1) Em 2 (duas) cópias.
a) Registro Geral (RG) / Identidade;

b) Certifi cado de alistamento militar (para candidato do sexo masculino);

c) Certidão de Quitação Eleitoral;

d) CPF;

e) Diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado no Ministério da Educação;

f) Documento de comprovação de mudança de nome (no caso de casamento, separação, etc.).

2) Apresentação de original, acompanhado de cópia.
a) PIS ou PASEP;

b) Comprovante de residência atualizado;

c) Comprovante de abertura de conta-corrente em agência do Banco do Brasil ou apresentação do cartão, podendo ser 

apresentado até a ocasião da data de início do exercício.

3) Documento original.
a) Ficha de Atualização Funcional – FAF (formulário disponível no portal do TJCE);

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público, fornecida pela Secretaria de Administração do Estado ! 

SEPLAG, podendo ser gerada no site www.seplag.ce.gov.br.

c) Declaração geral de não acumulação de cargo, emprego ou função pública (modelo no portal do TJCE);

d) Declaração de Bens (modelo disponível no portal do TJCE);

e) Declaração para Fins Previdenciários (modelo disponível no portal do TJCE);

f) Declaração de Não Participação em Diretoria (modelo disponível no portal do TJCE);

g) Declaração de Bons Antecedentes Administrativos (modelo disponível no portal do TJCE);

h) Autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

(modelo disponível no portal do TJCE);

i) Atestado de idoneidade moral fi rmado por uma das seguintes autoridades: magistrados(as), membros do Ministério 

Público, procuradores(as) ou delegados(as) de polícia (modelo disponível no portal do TJCE);

j) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos foros das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral dos locais 

de residência do candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

k) Laudo médico atualizado fornecido pela Célula da Perícia Médica da Secretaria de Planejamento e Gestão, localizada 

na Av. Oliveira Paiva, nº 941, devendo ser apresentada conforme agendamento a ser realizado pela Secretaria de 

Gestão de Pessoas (lista de exames disponível no Portal do TJCE);

l) Cancelamento do registro na Ordem dos Advogados do Brasil ! OAB, para candidatos(as) inscritos(as), ou declaração 

negativa de inscrição (sendo sufi ciente cópia autenticada), devendo sua apresentação ser feita até a data da sessão 

pública de posse;

m) Para ocupantes de cargo ou emprego público, publicação de exoneração, suspensão de vínculo funcional ou vacância, 

devendo ser apresentada até a data da sessão pública de posse;

n) Para ocupantes de cargo/emprego público, declaração do órgão de origem comprovando o vínculo funcional e o regime 

de previdência que estava vinculado, inclusive se inscrito no regime de previdência complementar, a fi m de defi nir a 

que regime o servidor será enquadrado no Poder Judiciário, conforme determina a legislação;

o) Certidão ou declaração idônea que comprove haver completado 3 (três) anos de atividade jurídica, em atendimento ao 

art. 93, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

4) 02 (duas) fotos recentes 3x4

OBSERVAÇÕES
Na hipótese de não haver interesse em assumir o cargo, o(a) candidato(a) deverá registrar, junto ao Tribunal de Justiça, Termo de 

Desistência com firma reconhecida (modelo disponível no portal do TJCE).

Os modelos dos documentos no Portal do TJCE estão disponíveis no seguinte caminho: www.tjce.jus.br / Cidadão / Concurso e Seleção 

/ Documentação para Provimento em Cargo Efetivo.

ANEXO II

POSIÇÃO CANDIDATO

65 Gustavo Farias Alves *

66 Rosa Cristina Ribeiro Paiva
67 Julia Wanderley Lopes
68 Dayana Claudia Tavares Barros de Castro **
69 Joao Luiz Chaves Junior
70 Edwiges Coelho Girao
71 Yuri Collyer de Aguiar
72 Klovis Caricio da Cruz Marques
73 Marilia Pires Vieira
74 Daniel Macedo Costa
75 Mariana Marques Barbieri
76 Andre Aziz Ferrareto Neme
77 Renata Guimaraes Guerra
78 Marco Aurelio Monteiro
79 Lucas Rocha Solon
80 Natalia Moura Furtado
81 Victor Nogueira Pinho
82 Felippe Araujo Fieni
83 Gustavo Ferreira Mainardes
84 Mayara Maria Oliveira Resende
85 Hercules Antonio Jacot Filho
* Vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
** Vagas reservadas aos candidatos negros

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL S/Nº/2019

CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO 


